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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 053/2022 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES 002/2023 
 

TIPO: MENOR PREÇO  
 
O Conselho Regional de Medicina do Espírito Santo (CRM/ES), Autarquia Federal, órgão fiscalizador do 
exercício profissional da Medicina, criado pelo Decreto-Lei nº. 7.955, de 03 de setembro de 1945 e 
organizado pela Lei nº. 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº. 44.045, de 
19 de julho de 1958, inscrito no CNPJ sob o nº. 31.300.999/0001-18, com Sede à Rua Professora Emília 
Franklin Mululo, nº. 228, Ed. Dr. Alzir Bernardino Alves, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050-
730; de acordo com a Portaria CRM/ES N°. 1267/2022, de 03/06/2022, leva ao conhecimento público, 
por meio de sua Equipe de Licitação, que será realizada Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço global, conforme descrito neste Edital e seus anexos, regida pelas disposições contidas 
nas Leis de nº. 10.520/2002, 8.666/93, e nos Decretos Federais de nº. 3.555/00, nº 10.024/2019, bem 
como Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 bem como Decreto 
8.538/2015. 
 
1. OBJETO. 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, com 
execução mediante o regime de Menor Preço de Taxa de Transação, para atender as necessidades do 
Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo, CRM-ES, com fornecimento de reserva, 
emissão, marcação e remarcação de bilhetes de passagens aéreas e rodoviárias, para atender 
necessidades referentes a deslocamentos dos conselheiros, funcionários, colaboradores e/ou 
convidados que estiverem a serviço do CRM-ES, conforme as características, condições, obrigações e 
requisitos contidos no Anexo I, Termo de Referência, e todos os Anexos do presente Edital. 
 
1.2. A descrição do objeto, forma de execução estão relacionadas nos Anexos I e III – Termo de 
Referência, e Minuta do Contrato, respectivamente. 
 
2. DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO. 

Data da Sessão: 09 de Março de 2023. 
Horário: 10h30min (Horário de Brasília/DF) 
Local/End. Eletrônico: : Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 

CÓDIGO UASG: 926692 
Critério de Julgamento: Menor preço global 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global  

 
2.1. O edital poderá também ser obtido por meio do endereço eletrônico 
http://transparencia.crmes.org.br/, após o preenchimento do cadastro especificado na página. 
Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitação pelo e-mail 
licitacoes@crmes.org.br; por correspondência endereçada à Sra. Pregoeira para o endereço – Rua 
Professora Emília Franklin Mululo, 228, Bento Ferreira, Vitória/ES. CEP: 29.050-730, ou pelo telefone 
(27) 2122-0100.  
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3.  DOS ANEXOS 
3.1. Fazem parte integrante deste Edital de Pregão os seguintes anexos: 

 Anexo I – Termo de Referência 
 Anexo II – Proposta de Preços  
 Anexo III – Minuta do Contrato  

 
4. DA PARTICIPAÇÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão as Empresas que comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no item 12 - HABILITAÇÃO, e que tenham especificado como objetivo da empresa 
ou Contrato Social atividades compatíveis com o objeto licitado; e que ainda:  
 
4.1.1. Estiverem previamente credenciados e com situação REGULAR no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia (SEGES), por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br 
 
4.1.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia (SEGES), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento 
e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.  
 
4.1.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao CRM-ES responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
 
4.1.2. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos 
termos do art. 10 do Decreto n. 10.024/2019. 
 
4.1.3. Manifestarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 
4.1.4. Atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus 
anexos.  
 
4.2. Não poderão participar: 
4.2.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
4.2.2. Empresas prestadoras que tenham como sócios, gerentes ou diretores, membro ou servidor em 
exercício no CRM-ES, ocupante de cargo de direção, ou, ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau, inclusive, em linha reta, colateral ou por afinidade, bem como empregados a serem 
utilizados no fornecimento que sejam parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores 
do CRM-ES. 
 
4.2.3. Empresas estrangeiras que não funcionam no País; 
 
4.2.4. Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
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4.2.5. Empresas que possuam registro de impedimento de contratação no Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade, disponível no portal do 
Conselho Nacional de Justiça; 
 
4.2.6. Empresas que possuam registros impeditivos de contratação, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no Portal da Transparência; 
 
4.2.7. Empresas cujo objeto social, expresso no estatuto ou contrato social, seja incompatível com o 
objeto da presente licitação;  
 
4.2.8. Cooperativa de trabalho, associações e OSCIP’s (Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público – acórdão TCU n. 746/2014 – Plenário – TC 021.605/2012-2).  
 
4.2.9. Empresas que não atenderem ao disposto no Art. 4°, inciso XIII da lei Federal nº 10.520/02, 
conforme consta deste Edital. 
 
4.3. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
4.3.1. Quando da participação das microempresas e empresas de pequeno porte – ME/EPP serão 
adotados os critérios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n. 123/2006 e no Decreto 
n. 8.538/2015. 
 
4.3.2. Para o enquadramento das ME/EPP, o fornecedor, no ato de envio de sua proposta e da 
documentação de habilitação, em campo próprio do sistema, deverá declarar que atende os requisitos 
do art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos benefícios da referida Lei.  
 
4.3.3. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido as empresas que se enquadrem 
em qualquer das exclusões relacionadas no §4º, do art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006. 
 
4.3.4. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma:  
 
4.3.4.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas 
as exigências deste edital, ser contratada. 
 
4.3.4.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no caput, 
estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
4.3.4.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
4.3.4.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento licitatório 
prossegue com os demais licitantes. 
 
5. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  
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5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para 
abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas e dos documentos de habilitação. 

5.1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
global anual da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

 
5.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.3 A proposta (encaminhada em valores monetários) deverá conter somente duas casas decimais. 
 
5.3.1. Na fase de julgamento de propostas, caso a proposta melhor classificada apresente mais de duas 
casas decimais, o pregoeiro estará autorizado a realizar arredondamento a menor com vistas a obter 
uma proposta contendo somente duas casas decimais. 
 
5.3.2 Para fins de apuração do “valor monetário equivalente”, conforme especificado no item 5.4, “d.1”, 
será admitida uma taxa de serviço de agenciamento de viagens de até 2 (duas) casas decimais. 
 
5.4 A apresentação da proposta, implica na aceitação de todas as condições deste edital, em especial: 
 
a) validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a serem contados da data da 
efetiva abertura das propostas; 
 
b) prestação do serviço em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência 
(Anexo I) do Edital; 
 
c) Valor expresso em algarismos, podendo, nos termos da Decisão nº 38/1996 e do Acórdão 552/2008, 
ambos emitidos pelo Plenário do TCU, serem apresentadas propostas consignando taxas de 
agenciamento de viagens negativas ou de valor zero; 
 
c.1) Transação (Passagem Aérea/Rodoviária) compreende o trecho de ida e o trecho de volta, 
independentemente da escolha de mais de uma companhia aérea, ou somente um dos trechos, nos 
casos em que isto represente toda a contratação. 
 
c.2) Trecho compreende todo percurso entre a origem e o destino, independentemente de existirem 
conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea. 
 
c.3) O valor ofertado pela prestação do serviço de Agenciamento de Viagens deverá ser único. 
 
c.4) quando da elaboração da proposta, o licitante deverá considerar todo gasto/custo necessário ao 
fornecimento das passagens (incluídos nestes todos os custos com materiais, mão-de-obra, transportes, 
bem como todos os elementos que garantam a prestação do objeto do presente Pregão, dentro das 
exigências das normas, especificações e detalhes, remunerações e quaisquer outros encargos que 
incidam sobre a obrigação desta prestação). 
 
c.5) A agência de viagens deverá repassar qualquer bônus que porventura venha a receber da 
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Companhia aérea, inclusive “taxa, ou código D.U.”. 
 
d) Na taxa de serviço de agenciamento de viagens deverá estar incluso todo gasto/custo necessário à 
prestação dos serviços especificados neste Edital. 
 
d.1) Considerando a inviabilidade operacional do Sistema Comprasnet em registrar taxas de 
serviço de agenciamento de viagens negativas, para o envio das propostas iniciais de preços, 
bem como dos lances na respectiva fase, os licitantes deverão observar o seguinte: 
 
d.1.1) a previsão de gastos com passagens aéreas para o exercício de 2023 é de R$ 95.000,00 (Noventa 
e cinco mil reais). Assim, proposta que consignar este valor (R$ 95.000,00), corresponderá a uma taxa 
de serviço de agenciamento de viagens igual a R$ 0,00 (zero real); 
 
d.1.1.1 – O licitante deverá, ao lançar sua proposta comercial no sistema Comprasnet, considerar o 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, ou seja, o Valor Total Estimado das Passagens 
(R$ 95.000,00) ACRESCIDO/DIMINUÍDO do Valor Total Relativo à Taxa de Serviços de Agenciamento 
de Viagens. 
 
d.1.2) a proposta que consignar valor acima de R$ 95.000,00 corresponderá a um valor monetário 
positivo de taxa de serviço de agenciamento de viagens. A apuração do valor monetário equivalente será 
realizada quando da fase de julgamento de propostas da sessão pública. Por exemplo: valor da proposta 
de R$ 95.001,16 – representa uma taxa de serviço de agenciamento de viagens no valor de R$ 0,01 (Um 
centavo); 
 
d.1.3) a proposta que consignar valor abaixo de R$ 95.000,00 corresponderá a um valor monetário 
negativo (desconto sobre cada passagem) de taxa de serviço de agenciamento de viagens. Por exemplo: 
valor da proposta de R$ 94.884,00 – representa uma taxa de serviço de agenciamento de viagens no 
valor de - R$ 1,00 (MENOS um real) OU SEJA, haverá um desconto no valor de cada passagem de - 
R$ 1,00 (MENOS um real); 
 
d.1.4) considerando a pesquisa de mercado realizada pela Setor de Licitações e Contratos deste CRM-
ES, para efeito de contratação, o VALOR MÁXIMO a ser aceito será de R$ 95.001,16 considerando uma 
taxa de serviço de agenciamento de viagens no valor de R$ 0,01 (Um centavo). 
 
Outros exemplos: 
 

VALOR DA PROPOSTA a ser REGISTRADA no 
sistema Comprasnet (proposta - encaminhada 
em valores monetários, item 5.3) 
 

TAXA DE SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE 
VIAGENS (TSAV) CORRESPONDENTE 
(valor monetário equivalente – item 5.3.2) 
 

R$ 95.001,16 (valor máximo) R$ 0,01 
R$ 94.995,36 - R$ 0,04 
R$ 94.420,00 - R$ 5,00 
R$ 93.840,00 -R$ 10,00 

 
 
Fórmula: 
TSAV= (VALOR PROPOSTO – VEPA) ÷ NEPA, onde: 
TSAV= Taxa de Serviço de Agenciamento de Viagens 
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VEPA= Valor Estimado de Passagens Aéreas 2023, neste caso, R$ 95.000,00 
conforme item 2.1 do Termo de Referência (Anexo I) 
NEPA = Número Estimado de Passagens Aéreas 2023, neste caso, 116 passagens, 
conforme item 2.1 do Termo de Referência (Anexo I) 
 
5. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. A empresa interessada em participar do certame deverá encaminhar sua proposta exclusivamente 
por meio eletrônico através do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, a partir da data da liberação 
do edital até a data da abertura.  
 
5.2. As licitantes deverão elaborar suas propostas, com observância das seguintes condições (esse 
subitem tem como referência à elaboração da proposta final, que será enviada com a convocação prévia 
do pregoeiro e após a fase de lances): 
 
5.2.1. Redigir sua oferta em português, sem emendas, rasuras, cotações alternativas ou entrelinhas, 
fazendo constar nome e o número do seu registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
5.2.2. Indicar endereço, e-mail e telefone de contato, bem como fazer menção ao número deste Pregão, 
ao dia e a hora da realização de sua sessão pública; 
 
5.2.3. ATENÇÃO: Consignar o MENOR VALOR GLOBAL 
 
5.2.5. Incluir no preço ofertado todos os custos decorrentes da contratação, tais como: transporte, mão-
de-obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, taxas e 
outras despesas incidentes ou necessárias à perfeita execução, na forma prevista neste Edital. 
 
5.2.6. As propostas e todos os documentos de Habilitação deverão ser encaminhados para o 
Portal de Compras Governamentais (www.comprasgovernamentais.gov.br) 
OBRIGATORIAMENTE nos formatos Word, PDF e/ou Excel.  
 
5.3. No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a 
documentação comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital; 
 
5.3.1. A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os documentos de 
habilitação que constem do SICAF. 
 
5.3.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
da fase de lances. 
 
5.4. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele 
requerido nesta licitação, que deixarem de cotar quaisquer dos itens ou qualquer item do grupo. 
  
5.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 
 
5.6. A proposta vencedora, ajustada ao valor do lance ou da negociação realizada com o Pregoeiro, 
deverá ser anexada, em campo próprio disponibilizado pelo www.comprasgovernamentais.gov.br, no 
prazo estipulado após a convocação. 
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5.7. Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos ou outra qualquer 
que importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo no que tange aos preços ofertados, 
os quais poderão ser reduzidos quando da fase de lances do certame. 
 
5.8. Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro. 
 
5.9. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezesseis anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
 
5.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
5.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
 
5.12. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
 
5.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos.  
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br. 
 
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
6.2.1. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá 
formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail licitacoes@crmes.org.br, sob pena 
de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo o(a) Pregoeiro(a) registrar o fato no chat 
e relatar o teor das comunicações. 
 
6.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.4. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os motivos da 
suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  
 
7.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
7.3. Deverá ser observado o valor do preço médio unitário constante neste Edital como valor máximo 
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aceitável. 
 
8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1. Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa 
“ABERTO”. 
 
8.2.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando o horário fixado e as regras 
de aceitação, conforme os intervalos abaixo: 
8.2.1.1. ITEM 1 : R$ 0,01 (Um centavo) 
 
8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
 
8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. Os lances apresentados e 
levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
8.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
8.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
 
8.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
 
8.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.  
 
8.7. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
 
8.8. ATENÇÃO: Os lances deverão ser formulados pelo MENOR VALOR GLOBAL(conforme 
especificado no item 5.4, “d.1”). 
 
8.9. Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
8.10. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 
44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 
 
8.11. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de lances 
após o início da fase competitiva.  
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8.11.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
8.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
8.13. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível, e caso ocorra, o mesmo estará obrigado a explicitar os motivos que o levaram a concluir 
pela inexequibilidade. Ainda neste sentido, e em atenção ao artigo 48, II, da Lei 8666/93, será garantido 
ao licitante o direito de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.  
 
8.14. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.  
 
8.15. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa automaticamente e a sessão será retomada “somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação” (artigo 35 do Decreto 10.24/2019).  
 
8.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 
 
9. DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E PREÇO MÉDIO 

9.1. Os créditos orçamentários responsáveis por este Contrato correrão à conta dos recursos da Dotação 
do Orçamento do Exercício de 2023, sob as rubricas:  
Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.33.90.33.001 – PASSAGENS PARA O PAÍS  
Valor para o Exercício de 2023: R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 
Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.33.90.33.002 – PASSAGENS PARA O EXTERIOR 

Valor para o Exercício de 2023: R$ 1.000,00 (Mil reais). 
 
9.2. O Valor Médio da Taxa de Agenciamento de Viagens estimado é de R$ 0,01(Um centavo) por 
passagem emitida. 
 
9.2. O Valor de Gasto Anual estimado com passagens (aéreas e rodoviárias) é de: R$ 95.000,00 
(Noventa e cinco mil reais), e o quantitativo anual estimado de 116(Cento e dezesseis), o qual, não 
implica em qualquer compromisso futuro para esta Autarquia Federal, tendo em vista que o serviço será 
sob demanda. 
 
10. DA NEGOCIAÇÃO. 

10.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1. O Pregoeiro fixará prazo de 02 (duas) horas para reenvio da proposta de preço adequada ao último 
lance. 
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11.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta cláusula, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
 
11.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico aos funcionários pertencentes ao quadro do CRM/ES 
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas, para orientar sua decisão. 
 
11.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
 
11.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado. 
 
11.6. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto nº. 10.024/2019.  
 
11.7. A Proposta de Preços atualizada deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, 
no prazo de 02 HORAS, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados 
ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
 
11.7.1. Deverá ser observado o valor do preço médio unitário como valor máximo aceitável. 
 
11.8. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da mesma; 
podendo ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do 
preço. 
 
11.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas.  
 
11.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
11.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
 
11.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
12. DA HABILITAÇÃO. 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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12.1.1. SICAF. 
 
12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União. 
 
12.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça.  
 
12.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
 
12.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
12.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
12.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 
12.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
Proposta, a respectiva documentação atualizada.  
 
12.4. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feitas pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar as 
certidões válidas, conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
12.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 
 
12.6. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito 
o envio da documentação por meio do e-mail licitacoes@crmes.org.br indicando-se como assunto a 
modalidade e o número da licitação – PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES Nº. 002/2023, dirigindo a 
mensagem ao pregoeiro designado para conduzir a abertura do certame. 
 
12.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
12.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
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12.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 
 
12.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
12.10.1. Cédula de identidade;  
 
12.10.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
12.10.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores;  
 
12.10.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;  
 
12.10.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
12.11. HABILITAÇÃO / REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
12.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
 
12.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria geral da 
Fazenda Nacional. 
 
12.11.3. Prova de regularidade com o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS. 
 
12.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
12.11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
12.11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
12.11.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
12.11.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
 
12.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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12.12.1. Prova de valor do Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor global estimado 
desta licitação, até à data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Técnicas e Comerciais 
e cuja comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já apresentado e entregue na forma da lei. “no caso de empresa constituída no exercício 
social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade. ”; OU 

 
12.12.2. A avaliação para todas as licitantes será apurada através de Demonstrativo do(s) Índice(s) de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), a seguir definido(s), calculados com 02 (duas) casas 
decimais, sem arredondamentos, devidamente assinado por contador habilitado. As fontes dos valores 
considerados deverão ser o Balanço Fiscal ou Patrimonial, conforme o caso. Tratando-se de Sociedade 
Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou cópia autenticada do Balanço 
Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta 
de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço 
Patrimonial. 
a) Liquidez Geral (LG): (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) LG= ---------------------------------------
-------------------- ≥ 1,0 (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)  
 
b) Liquidez Corrente (LC): (Ativo Circulante) LC = ---------------------------- ≥ 1,0 (Passivo Circulante) 
 
12.12.3. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor judicial da sede da 
licitante, Justiça Ordinária. 
 
12.13. HABILITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: 
12.13.1. A empresa deverá comprovar que o objeto do seu ato constitutivo contempla o objeto ora licitado.   
 
12.13.2. Deverá apresentar um ou mais Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido (s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado do emitente, constando, no mínimo, a razão 
social do emitente, objeto contratual, nome e cargo/função do responsável pela emissão, declarando 
comprovação da aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da prestação satisfatória de 
serviços técnicos em território nacional.    

12.13.2.1. Os atestados deverão possuir informações suficientes para qualificar o seu objeto, bem como 
possibilitar ao CONTRATANTE confirmar sua veracidade junto à instituição emissora do atestado.  

12.13.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.  

12.13.2.3. Os Atestados devem comprovar a conclusão bem-sucedida dos serviços correlatos ao objeto 
desta contratação.    

12.13.2.4. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando obter informações sobre o serviço prestado e 
cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado.    

12.13.2.5. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do 
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 
os serviços.    

12.13.3. Sempre que julgar necessário, o pregoeiro poderá solicitar a apresentação do original dos 
documentos apresentados pela licitante, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de 
documentos” em substituição aos comprovantes exigidos no presente Edital.   

12.13.4. No caso de documentação extraída de página na Internet, indicar o endereço completo do local 
da existência da mesma.  

12.14. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e regularidade trabalhista, para 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será obedecido o prazo constante do art. 43 § 1º da 
Lei Complementar 123/2006 e art. 4º, § 1º do Decreto 8.538/2015. 

12.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.16. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos através do 
campo de “anexos” do sistema COMPRASNET, em formato de arquivo aceito pelo sistema. 

12.17. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será 
admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail licitacoes@crmes.org.br, devendo o 
Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo 
para os demais licitantes interessados. 
 
12.18. O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da 
convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender 
das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da 
licitante. 
 
12.19. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 
 
12.20. Em caso de não envio dos documentos no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação 
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
 
12.21. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente 
justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por 
cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 
 
12.22. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
12.23. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 
indicação do número de inscrição no CNPJ.  
 
12.24. A falta de regularização da documentação, no prazo previsto, implicará inabilitação da licitante. 
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12.25. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda a este edital.  
 
12.26. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
12.27. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.  
 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal; 
 
13.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor; 
 
13.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
13.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 
13.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
13.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
 
14. DOS RECURSOS. 

14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
 
14.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer no prazo estabelecido 
importará à decadência desse direito.   
 
14.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 
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14.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 05 (cinco) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do 
prazo da recorrente. 
 
14.5. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 
licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
 
14.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 
pela autoridade competente.  
 
14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
16. DA ADJUCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

16.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro ao licitante vencedor, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
 
16.2. A homologação deste Pregão compete ao Presidente do Conselho Regional de Medicina do 
Espírito Santo. 
 
16.3. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora. 
 
17. DAS SANÇÕES. 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
 
17.1.1. Não assinar o termo de contrato/ordem de compra e/ou retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
17.1.2. Não assinar a ata de registro de preços; 
 
17.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 
17.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

17 
 

 
17.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
17.1.6. Não mantiver a proposta; 
 
17.1.7. Cometer fraude fiscal; 
 
17.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
17.2. Em caso de infração administrativa, ou de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 
compromisso assumido com o CRM-ES, as sanções administrativas aplicadas ao licitante serão as seguintes: 
 
17.2.1. Advertência. 
 
17.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
 
17.2.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 
17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 
 
17.2.5. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até cinco anos. 
 
17.3. Na hipótese de descumprimento de qualquer das condições avençadas, implicará multa 
correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato, subtraído o que foi executado. 
 
17.4. Não havendo mais interesse do CRM-ES na execução parcial ou total do contrato, em razão do 
descumprimento pelo Fornecedor Registrado de qualquer das condições estabelecidas para a prestação 
dos serviços objeto deste certame, implicará multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato.  
 
17.5. As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CRM-
ES ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções previstas nesta cláusula.  
 
17.6. Sempre que não houver prejuízo para o CRM-ES, as penalidades impostas poderão ser relevadas 
ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
 
17.7. O não atendimento à convocação para a assinatura do contrato, ato que caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida; ou no caso de não regularização por parte da empresa da 
documentação prevista neste edital, no prazo também previsto neste edital, acarretará em multa 
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correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo de outras 
cominações legais.  
 
17.8. A aplicação das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
17.8.1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 
17.8.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

18.1. Até às 18:00h (horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes@crmes.org.br 
 
18.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados à Comissão Permanente de Licitação do 
CRM-ES, no endereço eletrônico: licitacoes@crmes.org.br até às 18h (horário de Brasília/DF) do terceiro 
dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 
 
18.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e dos anexos.  
 
18.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento da impugnação. 
 
18.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro nos autos do processo de licitação. 
 
18.5. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
18.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 
 
19. DA FORMA DE PAGAMENTO E ENTREGA 

19.1. De acordo com os Anexos I e III. 
 
20. DA ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO. 

20.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame para, em seguida, ser firmado o Termo de Contrato. 
 
20.2. Expedida a Ordem de Serviço, a licitante vencedora deverá comparecer ao CRM/ES para firmar o 
contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, sob pena de decair do direito 
à contratação. 
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20.3. Na hipótese do adjudicante não atender a condição acima ou recusar a assinar o contrato e não 
apresentar justificativa a Administração convocará a segunda empresa classificada e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, obedecido ao disposto nos incs. XXII e XXIII, do art. 11, do 
Dec. nº. 3.555/00, e alterações, e § 2º, do art. 64, da Lei nº 8.666/93. 
 
20.4. A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens 16.5 e 16.6, desde que 
ocorram dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeita-os às sanções administrativas inseridas 
no Item 20, sem prejuízos das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.º 8.666/93, 
10.520/2002 e Dec. 3.555/2000). 
 
20.5. O Presidente do CRM/ES poderá, antes da assinatura do Contrato, desclassificar licitantes, por 
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis se tiver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao julgamento da licitação que 
desabone sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômica, ou regularidade fiscal. 
 
20.6. À luz do que preceitua o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, este contrato será publicado, 
na forma de extrato, no Diário Oficial da União. 
 
20.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
 
20.8. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
 
20.9. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 
 
20.10. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
20.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. 

21.1. SUBCONTRATAÇÃO - Não será admitida a subcontratação do Objeto deste Edital.  
 
21.2. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo e contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
 
21.3. A Contratada não poderá se valer do contrato a ser celebrado para assumir obrigações perante 
terceiros dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função das 
atividades prestadas em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do 
Contratante, sob pena de incorrer em quebra de cláusula contratual ensejando inclusive sua rescisão de 
pleno direito.  
 
21.4. A Contratada obriga-se a manter sigilo de toda documentação que terá acesso para análise, sendo 
impedida sua publicação e divulgação para terceiros.  
 
21.5. O Contratante obriga-se a prestar esclarecimentos e informações, quando solicitados pela 
Contratada. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, 
para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente aos ora fixados, no mesmo horário.  
 
23.3. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
23.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
 
23.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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23.11. Fica assegurado à autoridade superior do CRM/ES o direito de no interesse da administração, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente.  
 
23.12. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Vitória, na Seção Judiciária do Estado do Espírito Santo 
para dirimir questões oriundas desta licitação. 
 

 
Vitória/ES, 24 de  Fevereiro de 2023. 
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ANEXO I 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 053/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES 002/2023 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 – DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, com 
execução mediante o regime de Menor Preço de Taxa de Transação, para atender as necessidades do 
Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo, CRM-ES, com fornecimento de reserva, 
emissão, marcação e remarcação de bilhetes de passagens aéreas e rodoviárias, para atender 
necessidades referentes a deslocamentos dos conselheiros, funcionários, colaboradores e/ou 
convidados que estiverem a serviço do CRM-ES, conforme as condições e especificações constantes 
neste Termo de Referência.  
 

 
1.2. JUSTIFICATIVA DO VALOR ESTIMADO E QUANTITATIVO 
 
1.2.1. Estima-se para a contratação o valor de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais) e o quantitativo 
de 116 (Cento dezesseis) passagens aéreas para o período de 12 meses. 
 
1.2.2. Extrai-se o que se segue do Estudo Técnico Preliminar. Item 4.  
 
“4. ESTIMATIVA DO VALOR A SER EXECUTADO ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE.  
 

Grupo ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

CÓDIGO 
CATSER 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

VALOR 
ESTIMADO 

 
1 

 
1 

Contratação de empresa 
especializada na prestação de 
serviços de Agenciamento de 

Viagens, com execução mediante o 
regime de Menor Preço de Taxa de 

Transação, para atender as 
necessidades do Conselho 

Regional de Medicina do Estado do 
Espírito Santo, CRM-ES, com 

fornecimento de reserva, emissão, 
marcação e remarcação de bilhetes 
de passagens aéreas e rodoviárias, 

para atender necessidades 
referentes a deslocamentos dos 

conselheiros, funcionários, 
colaboradores e/ou convidados que 

estiverem a serviço do CRM-ES. 

 
 

Serviço 

 
 

3719 

 
 

116 

 
 
R$ 95.000,00 
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4.1. Primeiramente, verifica-se que foi executado no contrato anterior, relativamente aos 
exercícios de 2017, 2018 e 2019, os valores totais e quantitativos, referentes às aquisições de 
passagens aéreas e rodoviárias: 
 

LEVANTAMENTO - AQUISIÇÃO DE PASSAGENS NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) EXERCÍCIOS: 
 

 
ANO 

VALOR 
ANUAL 

QUANTIDADE DE 
PASSAGENS POR 

ANO 

VALOR MÉDIO 
POR PASSAGEM 

2017 R$ 71.777,21 94 R$ 763,59 

2018 R$ 81.849,56 90 R$ 909,44 

2019 R$ 64.123,43 82 R$ 781,99 

2020 * R$ 16.556,15 4 R$ 4.139,04 

2021 R$ 2.724,56 14** R$ 194,61 

 
* Com a publicação das Portarias CRM-ES nº 1070/2020 e nº 1072/2020, que dispõe sobre medidas 
preventivas visando à redução dos riscos de contaminação com o novo Coronavírus (COVID-19), 
no âmbito do CRMES, foram suspensas as atividades, bem como a realização de reuniões e 
eventos, e consequentemente houve redução no quantitativo de passagens foram adquiridas nos 
exercícios de 2020 e 2021. 
 
**Em relação ao quantitativo de passagens rodoviárias, foram emitidas 08 (oito) considerando ida 
e volta, no Exercício de 2021. 
 
ESTIMATIVA DE AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS/RODOVIÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 

2023: 
 

Quantidade Prevista Total Estimado Valor Médio Estimado 
116 R$ 95.0000,00 R$ 818,96 

 
Contudo, em que pese a execução dos totais relativamente aos anos de 2017, 2018 e 2019, diante 
do cenário de grave crise econômica e calamidade pública instaurado pela pandemia de Covid-
19 no exercício de 2020, bem como as novas demandas propostas para o exercício de 2023, foram 
realizadas adequações para estimar o novo valor a ser contratado. 
 
Assim, chegou-se ao valor global máximo aproximado de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais), 
o qual, não implica qualquer compromisso futuro para esta Autarquia Federal”. 
 
1.2.3. Por se tratar de estimativas, a quantidade e valores acima não constituem, em hipótese alguma, 
compromissos futuros para o CRM-ES, razão pela qual não poderão ser exigidos nem considerados 
como quantidades e valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as 
necessidades do CRM-ES, sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA. 
 
 
2 – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
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2.1. Deverão ser prestados os seguintes serviços: 
 
2.1.1. Serviços de agenciamento para fornecimento de passagens aéreas e rodoviárias nacionais e 
internacionais; 
2.1.2. Cotação de passagens aéreas e terrestres, quando solicitado; 
2.1.3. Emissão, reserva, marcação e remarcação de passagens aéreas nacionais, internacionais e 
terrestres e domésticas, com fornecimento de bilhete ao interessado através de postos ou PTA’s, quando 
fora da sede do CRM-ES; 
2.1.4. Assessoramento para definição do melhor roteiro, horário, frequência de vôos e trajetos 
rodoviários, como também tarifas promocionais à época de retirada dos bilhetes, e desembaraço de 
bagagens; 
2.1.5. Entrega de bilhetes de passagens fora do horário de expediente, em local indicado ou, colocado à 
disposição dos passageiros nas lojas das companhias aéreas ou agências de turismo, sem nenhum 
custo adicional, ou ser enviado via e-mail ou outro meio eletrônico de acordo com a conveniência que a 
situação exigir; 
2.1.6. Elaboração e plano de passagens, com as diferentes alternativas para os usuários; 
2.1.7. Fazer check-in antecipado com a entrega dos bilhetes de viagens na sede do CRM-ES, quando 
solicitado; 
2.1.8. Quando solicitado, dispor de um funcionário para atender temporariamente os serviços solicitados; 
2.1.9. Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para execução dos 
serviços em si. 
2.1.10. Prestar os serviços acima descritos mediante solicitação do CRM-ES, de forma permanente e 
regular e nas quantidades solicitadas, dispondo de quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos 
serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, 
demissão e outros análogos. 
 
2.2. Entende-se por transação: 
2.2.1 Emissão de bilhete aéreo ou rodoviário de ida e volta por uma mesma companhia; 
2.2.2 Emissão de bilhete aéreo ou rodoviário somente de ida ou somente volta; 
2.2.3 A reemissão de bilhete aéreo ou rodoviário não utilizado; 
2.2.4. Alteração de horário ou data do bilhete aéreo ou rodoviário emitido; 
 
2.3. A emissão de bilhete aéreo ou rodoviário de ida e volta por companhias aéreas ou rodoviárias 
diferentes serão consideradas duas transações. 
 
2.4. Entende-se por passagem aérea doméstica os vôos entre cidades do Brasil. 
 
2.5. Os preços das passagens aéreas serão os valores da tarifa das companhias aéreas, incluídas as 
taxas previstas na legislação vigente, mais a taxa de transação a ser paga pelo CRM-ES, para 
remuneração dos serviços da contratada. 
 
2.6. Os preços das passagens rodoviárias serão os valores da tarifa das companhias rodoviárias, 
incluídas as taxas previstas na legislação vigente, mais a taxa de transação a ser paga pelo CRM-ES, 
para remuneração dos serviços da contratada. 
 
2.7. Somente será permitido incluir no custo do bilhete a taxa de transação com o valor da proposta da 
contratada e as taxas de embarque previstas na legislação vigente, não sendo permitidas quaisquer 
outras cobranças pelos serviços prestados.  
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3 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. Emitir o bilhete de passagem, sempre que possível, com tarifa promocional, adequando a faixa de 
horário solicitada. 
 
3.2. Fazer o levantamento das companhias aéreas ou rodoviárias que mantém tráfego para a localidade 
indicada, encaminhando ao CRM-ES, no prazo máximo de 03 (três) horas após o recebimento da 
solicitação, informações sobre todos os voos e/ou deslocamentos de empresas que servem ao destino, 
com os respectivos horários de partida e chegada, escalas e conexões, preços e demais elementos que 
possam interessar. 
 
3.3. Priorizar as reservas e aquisições das passagens em companhias aéreas ou rodoviárias com os 
melhores preços, preferencialmente em classe econômica e com tarifas reduzidas ou promocionais, por 
ocasião das viagens. 
 
3.4. Fornecer passagens aéreas ou rodoviárias mediante solicitação escrita via email do CRM-ES, com 
indicação do destino.  
 
3.5. Os bilhetes requisitados deverão estar disponíveis via email, conforme indicação da CONTRATADA, 
no endereço eletrônico, no prazo máximo de 05 (cinco) horas corridas após a solicitação, e, nos casos 
excepcionais de requisições urgentes, deverão estar disponíveis no prazo máximo de 02 (duas) horas. 
Para efeito de contagem dos prazos, prevalecerá a data e hora de envio da requisição. As remarcações 
seguirão a mesma regra 
 
3.6. Providenciar Check-In dos passageiros sempre que solicitado. 
 
3.7. Comunicar ao CRM-ES possíveis cancelamentos de bilhetes onde haja emissão de passagens a ser 
paga por este Conselho, ficando obrigada a providenciar outros bilhetes nas mesmas condições, data e 
horários compatíveis com os anteriormente escolhidos; 
 
3.8. Receber os informativos sobre não utilização de trechos de passagens emitidas, providenciando o 
devido ressarcimento; 
 
3.9. Prestar assessoramento para definição do melhor roteiro, horário, frequência de partida e chegada 
de acordo com o trajeto solicitado. 
 
3.10. Repassar as vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de um 
determinado número de bilhetes de passagens; 
 
3.11. Emitir nota de crédito em favor do CRM-ES, no prazo de 70 (setenta) dias corridos, correspondente 
aos valores dos bilhetes de passagens porventura não utilizados. Caso não ocorra o referido reembolso 
no prazo estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosados em fatura a 
ser liquidada. 
 
3.12. Manter preposto durante o período de vigência do contrato, para atender as solicitações do CRM-
ES. 
 
3.13. Solicitar ao CRM-ES, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar 
necessários, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual. 
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3.14. Responder pelos danos causados diretamente ao CRM-ES ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, quando da execução dos serviços. A fiscalização ou o acompanhamento pelo CRM-ES não 
excluirá ou reduzirá essa responsabilidade. 
 
3.15. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob 
qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas na prestação do 
serviço. 
 
3.16. Indicar pessoa responsável que ficará dedicada a atender às solicitações de compra de passagens 
e de outras demandas necessárias à fiel execução dos serviços contratados. 
 
3.17. Fica vedado a CONTRATADA fazer uso das informações prestadas pela contratante que não seja 
em absoluto cumprimento ao contrato em questão. 
 
3.18. Comunicar ao CRM-ES, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 
 
3.19. Manter sigilo sobre todas as informações fornecidas pelo CRM-ES postas à sua disposição para a 
execução dos serviços, e não reproduzir ou copiar, total ou parcialmente, qualquer documento que lhe 
seja entregue por meio físico ou eletrônico, exceto nas necessidades decorrentes dos serviços objeto 
deste Contrato. 
 
3.20. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução dos serviços. 
 
3.21. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias 
à efetiva execução dos serviços contratados, não sendo admitido nenhum acréscimo na proposta, tais 
como despesas com pessoal, seja de mão de obra própria ou locada, salários, diárias, hospedagem, 
alimentação, transportes, fretes, tributos em geral, incidências fiscais, comerciais, taxas e contribuições 
de qualquer natureza ou espécie, emolumentos em geral, seguros, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários e quaisquer outros encargos decorrentes do exercício profissional de seus funcionários 
ou terceirizados, que venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução do objeto contratado, 
não cabendo à proponente qualquer reclamação posterior. 
 
3.22. Iniciar os serviços a partir da data de assinatura do contrato.  
 
 
4. DO PREÇO DAS PASSAGENS 
 
4.1. Os preços das passagens aéreas ou rodoviárias a ser cobrado pela CONTRATADA deverão estar 
de acordo com as tabelas praticadas pelas empresas concessionárias de transporte aéreos ou rodoviário, 
estabelecidos pelo Departamento de Aviação Civil do Ministério da Aeronáutica ou pela Agência Nacional 
de Transportes Terrestres, inclusive as tarifas promocionais, vigentes à época da prestação do serviço. 
 
5. DA REMUNERAÇÃO A SER PAGA À AGÊNCIA DE VIAGENS 
 
5.1. O valor a ser pago pelo CRM-ES por cada autorização emitida será o valor do bilhete (serviço) 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

27 
 

adquirido, acrescido do valor da Taxa de Transação (Transaction Fee); 
 
5.2. Na proposta de preço devem estar incluídas todas as despesas e custos, tributos de qualquer 
natureza relacionados com o objeto da licitação; 
 
5.3. Somente será permitido incluir no custo do bilhete a taxa de transação com o valor da proposta da 
CONTRATADA e as taxas de embarque previstas em legislação vigente, não sendo permitidas quaisquer 
outras cobranças pelos serviços prestados.  
 
5.4. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, apurado pelo menor valor de 
transação para emissão de passagem aérea e/ou rodoviária, observadas as exigências deste termo de 
referência. 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO CRM/ES 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES Nº. 053/2022 

 
PROPOSTA/PLANILHA DE PREÇOS 

 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Pelo presente, declarando inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os das Leis 
10.520/02 e 14.133/21, e às cláusulas e condições constantes do Edital de Licitação Pregão Eletrônico 
CRM-ES e seus Anexos Nº 002/2023 vimos apresentar a(o) Pregoeiro(a) nossa Proposta de Preço para 
prestação de serviços especializados de Agenciamento de Viagens, com execução mediante o regime 
de Menor Preço de Taxa de Transação, para atender as necessidades do Conselho Regional de 
Medicina do Estado do Espírito Santo, CRM-ES, com fornecimento de reserva, emissão, marcação e 
remarcação de bilhetes de passagens aéreas e rodoviárias, para atender necessidades referentes a 
deslocamentos dos conselheiros, funcionários, colaboradores e/ou convidados que estiverem a serviço 
do CRM-ES, observadas todas as estipulações do correspondente Edital e seus Anexos; asseverando 
que: 
 
______________________________________________, CNPJ Nº: _____________ com sede à 
__________________________________________________________________________________ 
___________________________, por intermédio de seu representante legal, e para os fins do Pregão 
Eletrônico CRM/ES nº 002/2023, vem apresentar a seguinte proposta de preço: 
 

Item Descrição dos 
serviços 

prestados 

Valor Anual 
Estimado 

(A) 

Qtde de 
Passagens 

(B) 

Valor Global Total 
(C) 

Valor  Unitário da 
Taxa 

(C - A) / B 
01 Taxa de Transação 

para emissão de 
Bilhetes aéreos
e/ou rodoviários.

 

R$ 95.000,00 116 R$ R$ 

 
(Valor Unitário da Taxa de Transação por extenso________________________________) 
 
Validade da proposta (mínimo 60 dias): ______________________________ 
Dados Bancários: 
Banco _____________ Agência ____________ Conta Corrente____________________ 
Obs: Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase de contratação. 
Nome do representante legal: __________________________________________________________ 
Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________________________________ 
Telefone/fax/email para contato: ________________________________________________________ 

 
_________________, _____ de ___________ de 2023. 

 
__________________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES Nº. 053/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO CRM/ES 002/2023 

 
 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A 
EMPRESA XXXXX 

 

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO, de um lado o CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Autarquia Federal, órgão fiscalizador do exercício 
profissional da Medicina, criado pelo Decreto-Lei nº. 7.955, de 03 de setembro de 1945 e organizado 
pela Lei nº. 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº. 44.045, de 19 de julho 
de 1958, inscrito no CNPJ sob o nº. 31.300.999/0001-18, com sede à Rua Professora Emília Franklin 
Mululo, nº. 228, Ed. Dr. Alzir Bernardino Alves, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050-730, 
endereço eletrônico oficial para contato (e-mail) presidencia@crmes.org.br,  neste ato representado pelo 
seu Presidente Dr. FABRICIO OTAVIO GABURRO TEIXEIRA, brasileiro, casado, médico, inscrito no 
CRM/ES sob o nº 05819,  neste ato denominada CONTRATANTE e a empresa XXXX , pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o XXXX, estabelecida na Rua XXXXX , nº. XXX, Bairro XXXXX, 
XXXX/XX, CEP: XXXX, endereço eletrônico oficial para contato (e-mail) XXXXX, neste ato representada 
por XXXX, inscrito no CPF Nº XXXX, CI nº XXXX SSP XX, denominada CONTRATADA e, em conjunto 
denominada PARTES, por seus representantes legais infra firmados, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO de aquisição de produtos que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Agenciamento de Viagens, com 
execução mediante o regime de Menor Preço de Taxa de Transação, para atender as necessidades do 
Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo, CRM-ES, com fornecimento de reserva, 
emissão, marcação e remarcação de bilhetes de passagens aéreas e rodoviárias, para atender 
necessidades referentes a deslocamentos dos conselheiros, funcionários, colaboradores e/ou 
convidados que estiverem a serviço do CRM-ES que serão prestados nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data 
de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 
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2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor R$ ............,00  (.......................... reais) por cada 
transação efetuada. 

3.1.1 O Valor Quinzenal do referido Contrato será variável, de acordo com a demanda. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor global anual estimado da contratação é de R$ xxxx (xxxxxxxxxxxx reais). 

3.3.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do CRM-ES, para o exercício de 2023: 

Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.33.90.33.001 – PASSAGENS PARA O PAÍS  
Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.33.90.33.002 – PASSAGENS PARA O EXTERIOR 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos à CONTRATADA serão em período quinzenal, por meio de ordem bancária, em 
conta corrente por ela indicada, até o 10º (décimo) dia após a apresentação dos documentos que 
compõem a cobrança - Fatura e Nota Fiscal, acompanhada dos correspondentes demonstrativos dos 
serviços prestados no mês anterior, devidamente atestados pelo setor competente para a sua aceitação; 
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5.1.1 . Passagens emitidas a partir de 01º até o dia 15º, o pagamento será efetuado até 10 dias após 
a data de recebimento da fatura; 

  
5.1.2. Passagens emitidas a partir de 16º até o dia 30/31º, o pagamento será efetuado até 10 dias após 
a data de recebimento da fatura; 
 

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 
Termo de Referência. 

 

5.3. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

 

5.4. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (Dez) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura.  

5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei nº 8.666, de 1993.  

5.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.6.1. o prazo de validade;  

5.6.2. a data da emissão;  

5.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.6.4. o período de prestação dos serviços;  

5.6.5. o valor a pagar; e  

5.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
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5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

5.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

5.16. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 
fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  
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R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução dos serviços será iniciada após assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço. 

8.2. As atividades de compõe a prestação dos serviços relacionados serão executadas nas 
dependências da sede da contratada.  

8.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto 
nº 2.271, de 1997.   

8.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato;   

8.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Contrato, no Termo de Referência, no Edital do Pregão correspondente e seus Anexos.  
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

9.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. Cumprir o objeto em estrita conformidade com o disposto em seus itens, bem como o teor de sua 
proposta, utilizando-se da melhor técnica aplicável a trabalhos desta natureza. 

 
10.2. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços contratados, como também por quaisquer 
danos ou prejuízos que vier a causar ao CRM-ES ou a terceiros, em decorrência do não cumprimento 
das obrigações assumidas.  
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10.3. Refazer, às suas expensas, todo e qualquer trabalho realizado em desconformidade com as 
determinações do CRM-ES ou, ainda, os que apresentarem defeitos, vícios ou incorreções. 

 
10.4. Manter, durante o período de vigência contratual, as condições de habilitação jurídica, técnica, 
econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista (nos termos da Lei nº 12.440/2011, que altera o 
artigo 27 da Lei nº 8.666/1993 exigidas na contratação. 

 
10.5. Zelar pelo sigilo inerente à execução do objeto e pela confidencialidade quanto aos dados e 
informações do CRM-ES, empregando todos os meios necessários para tanto. 

 
10.6. Assumir todos os ônus com os encargos fiscais e comerciais, impostos e seguros, relativamente à 
execução do objeto, bem como a qualquer acidente de que venham a ser vítimas seus profissionais e/ou 
por aqueles causados por eles a terceiros, quando da execução do objeto. 

 
10.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto 
do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 

 
10.8. Emitir o bilhete de passagem, sempre que possível, com tarifa promocional, adequando a faixa de 
horário solicitada. 

 
10.9. Fazer o levantamento das companhias aéreas ou rodoviárias que mantém tráfego para a localidade 
indicada, encaminhando ao CRM-ES, no prazo máximo de 03 (três) horas após o recebimento da 
solicitação, informações sobre todos os voos e/ou deslocamentos de empresas que servem ao destino, 
com os respectivos horários de partida e chegada, escalas e conexões, preços e demais elementos que 
possam interessar. 

 
10.10. Priorizar as reservas e aquisições das passagens em companhias aéreas ou rodoviárias com os 
melhores preços, preferencialmente em classe econômica e com tarifas reduzidas ou promocionais, por 
ocasião das viagens. 

 
10.11. Fornecer passagens aéreas ou rodoviárias mediante solicitação escrita via email do CRM-ES, 
com indicação do destino.  

 
10.12. Os bilhetes requisitados deverão estar disponíveis via email, conforme indicação da 
CONTRATADA, no endereço eletrônico, no prazo máximo de 05 (cinco) horas corridas após a solicitação, 
e, nos casos excepcionais de requisições urgentes, deverão estar disponíveis no prazo máximo de 02 
(duas) horas. Para efeito de contagem dos prazos, prevalecerá a data e hora de envio da requisição. As 
remarcações seguirão a mesma regra 

 
10.13. Providenciar Check-In dos passageiros sempre que solicitado. 

 
10.14. Comunicar ao CRM-ES possíveis cancelamentos de bilhetes onde haja emissão de passagens a 
ser paga por este Conselho, ficando obrigada a providenciar outros bilhetes nas mesmas condições, data 
e horários compatíveis com os anteriormente escolhidos; 

 
10.15. Receber os informativos sobre não utilização de trechos de passagens emitidas, providenciando 
o devido ressarcimento; 
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10.16. Prestar assessoramento para definição do melhor roteiro, horário, frequência de partida e chegada 
de acordo com o trajeto solicitado. 

 
10.17. Repassar as vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de um 
determinado número de bilhetes de passagens; 

 
10.18. Emitir nota de crédito em favor do CRM-ES, no prazo de 70 (setenta) dias corridos, correspondente 
aos valores dos bilhetes de passagens porventura não utilizados. Caso não ocorra o referido reembolso 
no prazo estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosados em fatura a 
ser liquidada. 

 
10.19. Manter preposto durante o período de vigência do contrato, para atender as solicitações do CRM-
ES. 

 
10.20. Solicitar ao CRM-ES, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar 
necessários, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual. 

 
10.21. Responder pelos danos causados diretamente ao CRM-ES ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução dos serviços. A fiscalização ou o acompanhamento pelo CRM-ES 
não excluirá ou reduzirá essa responsabilidade. 

 
10.22. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob 
qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas na prestação do 
serviço. 

 
10.23. Indicar pessoa responsável que ficará dedicada a atender às solicitações de compra de passagens 
e de outras demandas necessárias à fiel execução dos serviços contratados. 

 
10.24. Fica vedado a CONTRATADA fazer uso das informações prestadas pela contratante que não seja 
em absoluto cumprimento ao contrato em questão. 

 
10.25. Comunicar ao CRM-ES, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 

 
10.26. Manter sigilo sobre todas as informações fornecidas pelo CRM-ES postas à sua disposição para 
a execução dos serviços, e não reproduzir ou copiar, total ou parcialmente, qualquer documento que lhe 
seja entregue por meio físico ou eletrônico, exceto nas necessidades decorrentes dos serviços objeto 
deste Contrato. 

 
10.27. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução dos serviços. 

 
10.28. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias 
à efetiva execução dos serviços contratados, não sendo admitido nenhum acréscimo na proposta, tais 
como despesas com pessoal, seja de mão de obra própria ou locada, salários, diárias, hospedagem, 
alimentação, transportes, fretes, tributos em geral, incidências fiscais, comerciais, taxas e contribuições 
de qualquer natureza ou espécie, emolumentos em geral, seguros, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários e quaisquer outros encargos decorrentes do exercício profissional de seus funcionários 
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ou terceirizados, que venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução do objeto contratado, 
não cabendo à proponente qualquer reclamação posterior. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 
assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 

ii) Multa de:  

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença;  

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si. 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
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v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;  

11.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

11.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Executar serviço  incompleto, de  baixa

 qualidade, paliativo, substitutivo como por 

caráter permanente, ou deixar de providenciar 

recomposição complementar. 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 
05 
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3 
Descumprir os prazos de entrega dos 

bilhetes/passagens. 
02 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
05 

5 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituir 

material licitado por outro de qualidade inferior. 
02 

6 
Descumprir o prazo para a pesquisa e a apresentação 

da cotação e horários das passagens disponíveis. 
02 

7 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 

seus agentes. 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

8 
Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, 

detalhamento dos serviços prestados. 
04 

9 Manter a documentação de habilitação atualizada.; 01 

10 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela FISCALIZAÇÃO. 
01 

11 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 
02 

12 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista, previdenciária e outros documentos 

necessários à comprovação do cumprimento dos 

demais encargos trabalhistas. 

02 

13 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da 

documentação exigida por força do contrato. 

02 

14 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 

anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pela unidade 

fiscalizadora. 

03 
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11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

11.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

11.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.  

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.8. À Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (Quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

11.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

11.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Contrato, anexo ao Edital; 

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA – VEDAÇÕES  

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Seção Judiciária de Vitória/ES - Justiça Federal. 

E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
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Vitória/ES, .......de................. de 2023 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESPÍRITO SANTO 
CONTRATANTE 

 
 

EMPRESA XXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ____________________________            Nome: ______________________________ 
CPF: ______________________________           CPF: _______________________________ 
Ass.: ______________________________            Ass.: _______________________________ 
 


